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PROCESSO LICITATÓRIO N. 0085/2022 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.0013/2022 
REGISTRO DE PREÇO N.006/2022  

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Iomerê/SC, 

sediada na Rua João Rech, n. 500, Centro, Iomerê/SC, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para formar ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com 

critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 

2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, Decreto Municipal n° 850 de 02 de 

Janeiro de 2009, Decreto municipal n° 2142 de 14 de Julho de 2022,  a Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  
 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 07h30min do dia 12 de dezembro de 2022 até às 

17h00min do dia 22 de dezembro de 2022 

LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: até às 17h00min do dia 21 de dezembro de 

2022. 

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: às 09h00min do dia 23 de dezembro de 2022. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 

 

1 - DO OBJETO 
1.1 – O presente pregão tem como objeto, formação de ata de registro de preços visando  

aquisição e fornecimento parcelado de gêneros alimentícios perecíveis para Alimentação 

Escolar, conforme o descritivo constante no termo de referência anexo I. 

1.2 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as 

exigências contidas neste edital em seu anexo I quanto às especificações do objeto. 

 

1.3 – PARA A CORRETA COTAÇÃO E POSTERIOR EXECUÇÃO DO OBJETO, SE 

MOSTRA DE SUMA IMPORTÂNCIA QUE OS LICITANTES, INTERESSADOS EM 

PARTICIPAR DESTE CERTAME, LEIAM TODO O EDITAL INCLUSIVE SEUS 

ANEXOS. NENHUMA IMPUGNAÇÃO A RESPEITO DESTE EDITAL SERÁ ACEITA 

FORA DO PRAZO OU DURANTE O CERTAME LICITATÓRIO. 

 

 

http://www.bll.org.br/
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2- DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

2.1 Os fornecedores ficam vinculados a este edital licitatório, devendo respeitar todas as disposições 

aqui presentes, sob pena das sansões cabíveis em lei. 

3 - DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.  

                                                                    

3.2   Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação 

por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 

 

3.3   É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

 

3.4   Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 

credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que 

esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 

 

3.5   O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 

de Licitações do Brasil, até uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 

propostas.  

 

3.6    O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

          a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à 

Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa 

de Licitações do Brasil (ANEXO 04) 

            b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil 

(ANEXO 04) e  

          c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando 

preço, marca e modelo (quando o produto ou serviço for do tipo que tenha marca/modelo) e em 

caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do 

fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. Decreto 5.450/05 

art.24 Parágrafo 5º. 

O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que 

pagará à Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 

estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos 

recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – 

Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04. 
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3.7  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 

constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta 

inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime 

ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do 

desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

 

 

4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1   O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 

previstas na legislação. 
 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 

LEILÕES: 

4.2      As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente 

credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes 

para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 

  

4.3  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por 

meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

 

4.4  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 

senha privativa.                                                 

4.5  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL 

- Bolsa De Licitações do Brasil. 

http://www.bll.org.br/
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4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à BLL - Bolsa de 

Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

 

4.7  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

4.8 A administração pública não irá arcar com qualquer custo, decorrente do cadastramento do 

fornecedor na plataforma de pregão eletrônico. 

 

4.9  É de inteira responsabilidade do fornecedor atentar-se quanto aos requisitos exigidos para 

o seu cadastramento na plataforma de pregão eletrônico, devendo em caso de dúvidas pertinentes a 

seu cadastro, entrar em contato com a Bolsa de Licitações do Brasil pelo fone (41) 3097-4600, ou e-

mail contato@bll.org.br. 
 

PARTICIPAÇÃO: 

4.8   A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.   

 

4.9   Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante; 

4.10  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação. 

4.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

4.13 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
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4.13.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.13.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.13.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.13.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.13.5  que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.13.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.14  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 

Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.  

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

4.15 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 

o preço, até a data e o horário estabelecidos no Edital, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

4.16 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.17 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.18 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.19 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.20 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

mailto:contato@bll.org.br
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4.21 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

4.22 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico (utilizando como base o modelo presente no anexo 03 deste edital) 

4.23 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

4.24 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

4.25 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.26 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

4.27 Poderão ser usadas DUAS casas decimais. 

4.28 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

         4.28.1    O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobre preço na execução do contrato. 

 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES:  

4.29 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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4.30   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 

de Referência.  

4.30.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

4.30.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

4.30.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

4.31 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

4.32 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

4.33  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

4.33.1 O lance deverá ser ofertado o menor valo POR LOTE. 

4.34 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

4.35 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

4.36 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

4.37 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o 

pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote.  

4.37.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

4.37.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 
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4.37.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

4.37.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

4.37.5 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

4.37.5.1.1 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

4.37.6 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

4.37.7 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do   

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

4.37.8 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

4.37.9 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 

Edital e seus anexos.  

4.37.9.1.1 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

4.37.10 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015. 



MUNICÍPIO DE IOMERÊ                                   

 

 

 

 

Rua João Rech, 500 – Centro 
89.558-000 – Iomerê – SC 

  Fone: (49)3539-6000 

 

 

 

 

9 

4.37.11 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

4.37.12 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

4.37.13 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

4.37.14 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

4.37.15 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

4.37.16 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 

fechado. 

4.37.17 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

a) no país; 

b) por empresas brasileiras;  

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
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4.37.18 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico  

dentre.as.propostas.empatadas.                                                                                                     

   

4.37.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

4.37.19.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

4.37.19.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que, no prazo de 

1 (UMA) hora, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.  

4.37.20 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

  

5. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

5.1  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 

no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

5.2  Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1412/2021 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

5.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração.  
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5.2.2 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

 

5.2.3 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

5.3   O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

5.3.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro.  

 

 5.3.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por 

outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

5.4   Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem 

de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, 

com posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do 

produto manufaturado nacional, nos termos do(s) Decreto(s) n° 7.816, de 28/09/2012. 

5.4.1 O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender 

aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá 

usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

5.4.2 Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão    

reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

5.4.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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5.5 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.6 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

5.6.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

5.6.2  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

5.7 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 

LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

5.7.1 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

6. DA HABILITAÇÃO   

6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

6.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

6.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


MUNICÍPIO DE IOMERÊ                                   

 

 

 

 

Rua João Rech, 500 – Centro 
89.558-000 – Iomerê – SC 

  Fone: (49)3539-6000 

 

 

 

 

13 

6.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.1.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

6.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

6.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

6.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

6.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

6.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

6.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

6.5 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada no ANEXO II, para fins de habilitação: 

6.5.1 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, (o que não se confunde com a 

não apresentação) a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 
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6.6 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

6.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

6.8 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

6.9 .Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

7. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas.) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

7.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

7.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

7.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

7.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

7.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

7.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

7.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 
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7.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

 

7.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

7.7 Conforme disposto na lei 10.520/2002 art. 6°, o licitante deve apresentar a proposta, com 

validade de 60 dias, contados da sessão do pregão eletrônico. 

 

 

8. DOS RECURSOS 

8.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de uma hora, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

8.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

8.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

8.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

8.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

8.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 
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9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

9.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

9.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

8.1.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

10.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

11.     DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

11.1.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

11.1.2 O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
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11.1.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado ou aceito no prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu 

recebimento.  

11.1.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

11.1.5   O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 

11.1.5.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

11.1.5.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

11.1.5.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

 

11.1.6 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme 

previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  

 

11.1.7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo 

licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

11.1.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, 

a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços. 
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12 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 

no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

13 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

O recebimento e fiscalização do objeto, ficará a cargo do Secretário Municipal de Educação 

Cultura e Esporte, deste município. 

14 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. E por fazer parte deste edital, tais exigências SÃO DE CUMPRIMENTO 

OBRIGATÓRIO, POR PARTE DOS LICITANTES. 
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15 DO PAGAMENTO 

15.1 – As despesas decorrentes da prestação dos serviços objeto do presente contrato correrão a 

conta das dotações específicas do orçamento do exercício de 2022 de cada secretaria. 

15.2 O licitante deverá obrigatoriamente manter a sua proposta pelo prazo legal de 60 dias da 

abertura da sessão, conforme dispõem a lei do pregão eletrônico 10.520/2002 art. 6°. 

15.3  O  pagamento  será  efetuado  mediante  o  processamento  dos  documentos  de  cobrança 

apresentados pela contatada, num prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do 

adimplemento da obrigação, considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela 

fiscalização do órgão contratante, que deverá ocorrer após as verificações de que o objeto foi 

devidamente entregue; 

15.4 - Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança,  o órgão 

contratante efetuará o pagamento  da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará 

os esclarecimentos necessários para liquidação do saldo devido; 

15.5  -  Do  montante  devido,  serão  deduzidos  os  valores  referentes  à  retenção  de  Tributos  e 

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente; 

15.6-    Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada 

deverá informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome 

e código da agência; e número da conta corrente); 

15.7-    Considerando  a  forma  peculiar  de  pagamento  adotada  pela  Administração  Pública,  

com  a utilização de depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a 

emissão de duplicatas em função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem 

prejuízo das providências judiciais cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de 

“duplicatas simuladas”, demandará o sancionamento da contratada com uma das penas prescritas 

nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se na situação 

disposta no inciso III, do art. 88, do mesmo diploma legal; 

15.8-    O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da 

contratada, seja através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que 

se encontra em dia com suas obrigações para com a Receita Federal e com o sistema da Seguridade 

Social, mediante apresentação  da Certidão Negativa de Débito junto ao  INSS e do Certificado  de 

Regularidade junto ao FGTS e Tributos Federais; 
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16 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, o 

licitante/adjudicatário que: 

16.1.1. não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da 

proposta; 

16.1.2. apresentar documentação falsa; 

16.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

16.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.5. não mantiver a proposta; 

16.1.6. cometer fraude fiscal; 

16.1.7. comportar-se de modo inidôneo 

16.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

16.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas, ou 

cometer qualquer outro ato inidôneo durante a execução do serviço, ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

16.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

16.3.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

16.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados 

16.3.4. Caberá multa compensatória a ser calculada sobre o valor total da proposta, sem 

prejuízo das demais sanções administrativas e indenização suplementar em caso de perdas e 

danos decorrentes da recusa, ao licitante que:  

I. Apresentar declaração falsa: multa de 20% (vinte por cento). 

II. Deixar de apresentar documento na fase de saneamento: multa de 10% (dez por 

cento).  

III. Não mantiver sua proposta, até o momento da adjudicação: multa de 20% (vinte 

por cento).  

IV. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 

proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado 

adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o contrato, 

bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de indenização 

suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da sanção de 

suspensão de licitar e contratar com a Prefeitura do Município de Iomerê/SC, pelo 

prazo de até 2 (dois) anos, garantida a ampla defesa. 
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V) Multa de 20,00% (vinte por cento) do valor total do Contrato, ao licitante em caso 

de Rescisão Contratual por inadimplência da Contratada. 

 

16.3.5. Caberá multa moratória, nos seguintes termos:  

I. Multa de 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, sobre o valor total do contrato, 

em descumprimento as condições estabelecidas no edital e seus anexos, durante a 

execução dos serviços/entrega dos bens, até que se regularizem os descumprimentos.       

II. Multa de 0,2 % (dois décimos percentuais) ao dia, sobre o valor Total do contrato, 

caso o serviço/bem seja entregue em atraso ou seja interrompido por culpa da 

empresa executora    

 

16.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

16.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

16.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

16.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 

16.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

 

16.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

16.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

16.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF 
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17 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

17.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

17.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacão@iomerê.sc.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua João Rech, n° 

500 – Centro, Iomerê/SC setor de Licitações. SOMENTE SERÃO ACEITAS AS 

IMPUGNAÇÕES ENCAMINHADAS DENTRO DO PRAZO LEGAL. 

17.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento 

da impugnação. 

17.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

17.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, por intermédio do e-mail: 

licitacao@iomere.sc.gov.br. 

17.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

17.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

17.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

17.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

17.7 O licitante deve atentar-se para os prazos de impugnação. NÃO SERÃO ACEITAS 

QUAISQUER RECLAMAÇÕES OU IMPUGNAÇÕES REFERENTES AO EDITAL, APÓS 

O PRAZO PREVISTO OU DURANTE A SESSÃO DO PREGÃO. 

17.8 Os pedidos de impugnação devem ser encaminhados para o e-mail supracitado ou 

diretamente no endereço da prefeitura (colacionado acima). NÃO SERÃO ACEITAS 

QUAISQUER IMPUGNAÇÕES POR TELEFONE 
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18 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

18.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

18.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

18.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

18.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

18.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

18.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

18.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR, 

nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. Também será disponibilizado no 

sitio eletrônico da prefeitura municipal; WWW.IOMERE.SC.GOV.BR 

18.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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18.12.1  ANEXO I - Termo de Referência; 

18.12.2  ANEXO II – Exigências para Habilitação; 

18.12.3  ANEXO III – Modelo de proposta; 

18.12.4 ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 

18.12.5 ANEXO V – Custo pela utilização do sistema; 

18.12.6 ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 

18.12.7 ANEXO VII – Declaração Habilitação 

18.12.8 ANEXO VIII – Declaração menor de idade; 

18.12.9 ANEXO IX – Declaração ME/EPP 

18.12.10 ANEXO X – Declaração Responsabilidade 

18.12.11 ANEXO XI – Declaração Vínculo 

18.12.12 ANEXO XII – Minuta do Contrato/ATA 

 

IOMERÊ, 09 de dezembro de 2022. 

 

Prefeita Municipal 

LUCI PERETTI 

 

 

       Gustavo Ganzala de Almeida 

                                                                                               OAB.SC 58987 
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                                                                          ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO  

Solicitamos licitação na modalidade, pregão eletrônico, para registro de preços, menor 
preço por lote, visando aquisição e fornecimento parcelado de gêneros alimentícios perecíveis 

para Alimentação Escola. 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 
CARACTERÍSTICAS DOS 

GÊNEROS ALIMENTARES 
QTDE UND 

PREÇO 

UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 

LOTE 1 

Açúcar refinado 

branco 

Pacotes de 5 kg. O produto não 

deve apresentar sujidade, umidade, 

bolor, rendimento insatisfatório, 

coloração escura, mistura e peso 

insatisfatório. A embalagem deve 

estar intacta, bem vedada e deve 

constar prazo de validade de no 

mínimo 10 meses 

90 
Und de 

5 Kg 
23,63 2123,70 

Amido de milho 

Pacotes de 1 Kg. O produto não 

deve apresentar sujidade, umidade, 

bolor, mistura e peso insatisfatório. 

A embalagem deve estar intacta, 

bem vedada e deve constar data de 

fabricação de no máximo 1 mês da 

data de entrega do produto e prazo 

de validade 

20 Kg 11,62 232,40 

Arroz 

parboilizado 

tipo 1, longo fino. Pacotes de 5 

Kg. O produto deve ser de boa 

qualidade, safra corrente, isento de 

mofo, odores estranhos e 

substâncias nocivas. Não deve 

apresentar grãos disformes (grãos 

queimados, pedras, cascas e 

carunchos). A embalagem deve 

estar intacta, vedada e deve 

constar prazo de validade de no 

mínimo 6 meses 

130 
Und de 

5 Kg 21.48 2.792,40 

Arroz integral 

Pacotes de 1 Kg. O produto deve 

ser de boa qualidade, safra 

corrente, isento de mofo, odores 

estranhos e substâncias nocivas. 

Não deve apresentar grãos 

disformes (grãos queimados, 

pedras, cascas e carunchos). A 

40 Kg 7,89 
315,60 
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embalagem deve estar intacta, bem 

vedada e deve constar prazo de 

validade de no mínimo 6 meses 

Arroz branco 

Pacote de 1 Kg. O produto deve ser 

de boa qualidade, safra corrente, 

isento de mofo, odores estranhos e 

substâncias nocivas. Não deve 

apresentar grãos disformes (grãos 

queimados, pedras, cascas e 

carunchos). A embalagem deve 

estar intacta, bem vedada e deve 

constar prazo de validade de no 

mínimo 6 meses 

120 kg 6,92 
830,40 

VALOR TOTAL 

6.297,50 

LOTE 02 

Abacate 

Características: verde, de boa 

qualidade e livre de batidas. 

Acondicionadas em caixas vazadas 

plásticas e não de madeira 

80 Kg 11,77 
941,60 

Abacaxi pérola 

Características: boa qualidade e 

livre de defeitos. Acondicionadas 

em caixas vazadas plásticas e não 

de madeira 

200 Un 9,25 

1.850,00 

Banana do tipo 

caturra 

Características: tamanho médio em 

processo de amadurecimento. 

Acondicionadas em caixas vazadas 

plásticas e não de madeira 

600 Kg 
5,25 

3.150,00 

Laranja Pêra 

Doce 

Características: casca íntegra e de 

cor alaranjada, odor agradável e 

doce. Embalados em plástico de 

polietileno transparente ou caixas 

vazadas plásticas e não de madeira 

500 Kg 
5,15 

2.575,00 

Limão 

Características: boa qualidade e 

livre de defeitos. Acondicionadas 

em caixas vazadas plásticas e não 

de madeira 

5 Kg 10,95 

54,75 

Maçã fuji 

Características: casca íntegra, sem 

manchas, batidas e amassados. 

Embalados em plástico de 

polietileno transparente ou caixas 

vazadas plásticas e não de madeira 

300 kg 
9,92 

2.976,00 

Mamão 

Características: casca fina, lisa, 

amarela, sem manchas e 

amassados, polpa macia. 

Embalados em plástico de 

polietileno transparente ou caixas 

vazadas plásticas e não de madeira. 

Não apresentar machucados, 

batidas e fungos. Tamanho médio. 

500 Kg 
11,72 5.860,00 
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Manga 

Características: casca íntegra, sem 

manchas, batidas e amassados. 

Embalados em plástico de 

polietileno transparente ou caixas 

vazadas plásticas e não de madeira 

80 Kg 
6,86 548,80 

Melancia 

Características: casca íntegra, sem 

manchas e amassados. 

Acondicionadas em caixas vazadas 

plásticas e não de madeira 

500 Kg 
3,41 

1.705,00 

Melão 

Características: casca íntegra, sem 

manchas e amassados. Embalados 

em plástico de polietileno 

transparente ou caixas vazadas 

plásticas e não de madeira 

600 Kg 
9,06 

5.436,00 

Morango 

Características: maduros de boa 

qualidade e livre de defeitos. Sem 

estar amassado ou com bolor. 

15 Kg 36,23 
543,45 

VALOR TOTAL: 25.640,60  

LOTE 03 

Abóbora cabotiá 
firme, tenra, de boa qualidade, livre 

de batidas e manchas 
20 Kg 6,85 

137,00 

Abobrinha 

Características: casca coriácea com 

paredes espessas e de cor verde. 

Embalados em plástico de 

polietileno transparente 

30 Kg 

5,34 
160,20 

Acelga 

Características: Boa qualidade, 

fresca, embalada em sacos plásticos 

de polietileno transparente ou em 

caixas plásticas 

100 Un 

5,65 
565,00 

Alface 

Características: Boa qualidade, 

fresca, embalada em sacos plásticos 

de polietileno transparente ou em 

caixas plásticas 

80 Kg 

6,83 
546,40 

Alho fresco 
Características: Embalagens de até 

100  
4 Kg 

32,97 
131,88 

Batata doce 
Características: boa qualidade e 
tamanho médio. Embalados em 

plástico de polietileno transparente 

60 Kg 
4,66 

279,60 

Batata inglesa 
Características: boa qualidade e 

tamanho médio. Embalados em 
plástico de polietileno transparente 

200 Kg 
7,16 

1.432,00 

Batata salsa 

Características: boa qualidade e 

tamanho médio. Embalados em 

plástico de polietileno transparente 

50 Kg 
16,22 

811,00 
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Beterraba 

Características: firme, tenra, 

razoavelmente macia, redondas de 

cor vermelho-vivo e com pele lisa. 

Embalados em plástico de 

polietileno transparente 

60 Kg 

5,39 
323,40 

Brócolis 

Características: boa qualidade. 

Embalados em plástico de 

polietileno transparente 

50 Kg 
8,28 

414,00 

Cebola 

Características: de primeira 

qualidade, livre de defeitos, fresca e 

tamanho médio. Embalados em 

plástico de polietileno transparente 

60 Kg 9,5900 
575,40 

Cenoura 

Características: tenra, firme, sem 

manchas e batidas na casca. 

Embalados em plástico de 

polietileno transparente 

120 Kg 
4,6100 553,20 

Chuchu 

Características: verde, tenro, firme, 

sem manchas na casca e no 

interior. Embalados em plástico de 

polietileno transparente 

60 Kg 
4,1600 249,60 

Couve folha 

Características: Boa qualidade, 

fresca, embalada em sacos plásticos 

de polietileno transparente ou em 

caixas plásticas 

5 Un 4,19 
20,95 

Couve-flor 

Características: boa qualidade e 

livre de defeitos. Embalados em 

plástico de polietileno transparente 

50 Kg 7,9800 399,00 

Mandioca 

descascada e 

congelada 

Características: embalagens de 1 

kg. A embalagem deve estar 

intacta, bem vedada e deve 

constar: data de fabricação, prazo 

de validade e informação 

nutricional. Deve estar totalmente 

congelada sem indícios de 

descongelamento e recongelamento 

50 Kg 
8,3100 

415,50 

Milho verde 

Espiga 

Preferencialmente orgânico. 

Características Técnicas: deve 

apresentar as características de 

qualidade, bem definidas, bem 

formadas, livre de danos 

mecânicos, fisiológicos, pragas, 

doenças e sujidades. Estar em 

perfeitas condições de conservação 

e maturação. 

30 Kg 

8,5000 
255,00 

Ovos frescos 

Características: fresco, casca livre 

de rachaduras e sujidades. 

Embalagens contendo 1 dúzia cada,  

devendo estar intacta e constar 

prazo de validade 

50 Dz 
10,0800 

504,00 
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Pepino 

Características: aparência fresca, 

tenra, sem defeitos e de cor verde. 

Embalados em plástico de 

polietileno transparente 

80 Kg 7,5000 
600,00 

Repolho branco 

Características: aparência fresca, 

tenro, firme, sem batidas e de 

tamanho médio. Embalados em 

plástico de polietileno transparente 

80 Kg 2,4000 192,00 

Repolho roxo 

Características: aparência fresca, 

tenro, firme, sem batidas e de 

tamanho médio. Embalados em 

plástico de polietileno transparente 

50 Kg 5,4200 271,00 

Tempero verde 

(salsinha e 

cebolinha) 

Características: aparência fresca, 

boa qualidade e livre de defeitos. 

Embalados em plástico de 

polietileno transparente 

10 Maço 3,4900 34,90 

Tomate 

Características: bem formados, 

lisos, livre de defeitos, cor 

vermelho-vivo (maduro) e 

ligeiramente mole. Embalados em 

plástico de polietileno transparente 

200 Kg 
10,4500 2.090,00 

Vagem 

Características: aparência fresca, 

tenra, sem defeitos e de cor verde 

ou verde com contorno marrom. 

Embalados em plástico de 

polietileno transparente 

30 Kg 
14,9900 449,70 

VALOR TOTAL: 11.410,73  

LOTE 04 

Bebida Láctea 

fermentada de 

diversos sabores  

Pacotes de 1 litro. A embalagem 

deve estar intacta, bem vedada e 

deve constar: data de fabricação de 

no máximo 15 dias da data de 

entrega do produto, prazo de 

validade e informação nutricional 

1000 Litro 7,9900 7.990,00 

Iogurte diet 

Embalagem de 170 ml, sabor 

morango. Iogurte de frutas SEM 

AÇÚCAR - à base de Leite 

desnatado e/ou leite desnatado 

reconstituído, soro de leite 

reconstituído, polpa de frutas 

naturais. Edulcorantes. Sabor 

natural da fruta determinada pelo 

SNu do HUAP. Normas de produção 

e embalagem que sigam as 

orientações sanitárias vigentes. 

Validade mínima de 30 (trinta) dias 

10 un 
9,9900 

99,90 
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a contar da data da entrega. 

Iogurte Natural 

Embalagem: potes devidamente 

lacrados com 165 gramas. Iogurte 

natural integral cremoso contendo 

leite pasteurizado e fermento 

lácteo. Possuir registro no 

ministério da agricultura SIE/SIF. 

Data de validade: mínimo 15 dias. 

100 un 
5,4900 

549,00 

Iogurte sem 

lactose 

Embalagem de 850 ml, 

parcialmente desnatado com polpa 

e sucos de fruta, sabor variado, de 

consistência pastosa, SEM LACTOSE 

50 Un 
13,5000 

675,00 

Leite Integral 

UHT Longa Vida 

Embalagem tetra pak contendo 1 

litro. A embalagem deve estar 

intacta, bem vedada e deve 

constar: data de fabricação de no 

máximo 1 mês da data de entrega 

do produto, informação nutricional 

e registro no Ministério da 

Agricultura e apresentar Laudo 

Bromatológico 

1200 Litro 5,0000 
6.000,00 

Leite sem 

lactose 

Caixas de um litro, produtos sem 

lactose, mas não a base de soja 
100 Litro 6,3900 639,00 

Manteiga 

Espuma ou vazamento, produto 

deve estar com conscistência sólida, 

na embalagem deve constar: data 

de fabricação de no máximo 3 

meses da data de entrega do 

produto, prazo de validade, 

informação nutricional e 

ingredientes. 

30 Kg 55,6000 
1.668,00 

Margarina 

vegetal com sal 

Pote de 500 g, não devendo estar 

amassado ou estufado, com 

espuma ou vazamento. Na 

embalagem deve constar: data de 

fabricação de no máximo 3 meses 

da data de entrega do produto, 

prazo de validade, informação 

nutricional e ingredientes 

80 un 11,4800 918,40 

Presunto fatiado 

Embalagens individuais de até 

500g. Fatiado: fatias finas (média 

de 15g) e inteiras. Não apresentar 

“restos” e em pedaços das peças 

inteiras.  A embalagem deve estar 

intacta, bem vedada e deve 

constar: data de fabricação de no 

máximo 15 dias da data de entrega 

do produto, informação nutricional, 

ingredientes e carimbo do Serviço 

de Inspeção Federal (SIF) 

40 Kg 

38,7000 
1.548,00 
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Queijo mozarela 

fatiado 

 Pacotes de até 1kg.  A embalagem 

deve estar intacta, bem vedada e 

deve constar: data de fabricação de 

no máximo 15 dias da data de 

entrega do produto, informação 

nutricional, ingredientes e carimbo 

do Serviço de Inspeção Federal 

(SIF) 

40 Kg 
61,9400 2.477,60 

Queijo ralado do 

tipo parmesão 

Não deverá apresentar resíduos de 

impurezas, bolor ou cheiro não 

característico. A embalagem deve 

estar intacta, bem vedada e deve 

constar: data de fabricação de no 

máximo 1 mês da data de entrega 

do produto e prazo de validade 

20 Kg 129,0000 
2.580,00 

Queijo zero 

Lactose 

Embalagem individual até 500gr. A 

embalagem deve estar intacta, bem 

vedada e deve constar: data de 

fabricação de no máximo 15 dias da 

data de entrega do produto, 

informação nutricional, ingredientes 

e carimbo do Serviço de Inspeção 

Federal (SIF) 

40 Kg 
84,5000 1.690,00 

VALOR TOTAL: 26.834,90  

LOTE 05 

Biscoito de 

polvilho salgado 

sem ovos e sem 

leite 

Embalagens 60 gr. Formato tipo 

rosquinha/ bastão ou palito. 

Assados e crocantes. Composto por 

polvilho de mandioca, gordura/óleo 

vegetal (palma, coco, girassol, 

soja). Pode ser adicionado de 

linhaça, chia, quinoa, ervas 

aromáticas, farinhas de batata-

doce, beterraba e grãos. Isento de 

ovos, de leite e derivados. 

Informações aos alérgicos. 

Embalado em pacotes plásticos de 

polietileno, resistentes e 

hermeticamente selados. Não pode 

estar murcho. Deverá conter 

informações nutricionais, 

ingredientes, identificação do 

fabricante, data de validade e peso 

do produto em local visível no 

rótulo.  

150 un 9,4400 1.416,00 

Biscoito diet 

Embalagem de 150gr. Biscoito 

Integral Diet. Com edulcorantes 

naturais. Sem adição de açúcar. 

Rico em fibras. 

5 un 10,5000 52,50 
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Biscoito doce ao 

leite tipo Maria 

Pacotes de 400g. O produto deve 

apresentar-se íntegro, crocante, 

com sabor e odor agradável. A 

embalagem deve estar intacta, bem 

vedada e deve constar: data de 

fabricação de no máximo 1 mês da 

data de entrega do produto, prazo 

de validade de 1 ano, informação 

nutricional e ingredientes 

60 Un 
9,2500 555,00 

Biscoito doce, do 

tipo rosca sabor 

diversos: milho, 

coco, leite, 

chocolate 

Pacotes de 300g.  O produto deve 

apresentar-se íntegro, crocante, 

com sabor e odor agradável. A 

embalagem deve estar intacta, bem 

vedada e deve constar: data de 

fabricação de no máximo 1 mês da 

data de entrega do produto, prazo 

de validade de 1 ano, informação 

nutricional e ingredientes 

60 Un 
7,8500 471,00 

Biscoito doce, 

tipo bolacha de 

mel sem glacê 

Pacotes de 800g. O produto deve 

apresentar-se íntegro, com sabor e 

odor agradável. A embalagem deve 

estar intacta, bem vedada e deve 

constar: data de fabricação de no 

máximo 1 mês da data de entrega 

do produto, prazo de validade de 8 

meses, informação nutricional e 

ingredientes 

60 Un 
12,5000 750,00 

Biscoito doce, 

tipo laminado de 

leite 

Pacotes de 400g.  O produto deve 

apresentar-se íntegro, crocante, 

com sabor e odor agradável. A 

embalagem deve estar intacta, bem 

vedada e deve constar: data de 

fabricação de no máximo 1 mês da 

data de entrega do produto, prazo 

de validade de 1 ano, informação 

nutricional e ingredientes 

60 Un 
7,8700 472,20 

Biscoito Salgado 

de gergelim 

Pacotes de 400g. O produto deve 

apresentar-se íntegro, crocante, 

com sabor e odor agradável. A 

embalagem deve estar intacta, bem 

vedada e deve constar: data de 

fabricação de no máximo 1 mês da 

data de entrega do produto, prazo 

de validade de 8 meses, informação 

nutricional e ingredientes 

100 Un 
9,3700 937,00 

Biscoito Salgado 

Integral 

Pacotes de 400g. O produto deve 

apresentar-se íntegro, crocante, 

com sabor e odor agradável. A 

embalagem deve estar intacta, bem 

vedada e deve constar: data de 

fabricação de no máximo 1 mês da 

80 Un 
9,8900 791,20 
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data de entrega do produto, prazo 

de validade de 8 meses, informação 

nutricional e ingredientes 

Biscoito salgado 

tipo água e sal 

Pacotes de 400g. O produto deve 

apresentar-se íntegro, crocante, 

com sabor e odor agradável. A 

embalagem deve estar intacta, bem 

vedada e deve constar: data de 

fabricação de no máximo 1 mês da 

data de entrega do produto, prazo 

de validade de 8 meses, informação 

nutricional e ingredientes 

100 Un 
8,4700 847,00 

Biscoito salgado 

tipo Coquetel 

Pacotes de 400g. O produto deve 

apresentar-se íntegro, crocante, 

com sabor e odor agradável. A 

embalagem deve estar intacta, bem 

vedada e deve constar: data de 

fabricação de no máximo 1 mês da 

data de entrega do produto, prazo 

de validade de 8 meses, informação 

nutricional e ingredientes 

100 Un 
9,8900 989,00 

Biscoito sem 

glúten e sem 

lactose 

Pacotes 240g. Biscoitos a base de 

farinha sem glúten (arroz, milho, 

quinua, linhaça, soja, etc). Livre de 

lactose e gordura trans. 

desenvolvido para dietas de 

portadores de doença celíaca, 

intolerância ao glúten e intolerância 

à lactose do tipo doce, pode ser tipo 

coockies. 

20 Un 
15,4500 309,00 

Biscoitos do tipo 

Kuki 

Pacotes de 400g. O produto deve 

apresentar-se íntegro, crocante, 

com sabor e odor agradável. A 

embalagem deve estar intacta, bem 

vedada e deve constar: data de 

fabricação de no máximo 1 mês da 

data de entrega do produto, prazo 

de validade de 8 meses, informação 

nutricional e ingredientes 

60 Un 
11,4000 684,00 

VALOR TOTAL: 8.273,90  

LOTE 06 

Café solúvel 

granulado 

Características: Embalagens de 200 

g com rendimento médio de 200 

xícaras. Observação: Apresentar 

bom rendimento, no entanto 

adequado sabor e aceitabilidade. 

Não será aceito o sabor Extra Forte. 

80 un 

20,0000 1.600,00 

Café moído e 

torrado 

Características: Embalagens de 500 

g. Apresentar o selo ABIC 

(Associação Brasileira de Indústrias 

100 un 21,4800 2.148,00 
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de Café) Observação: Apresentar 

bom rendimento, no entanto 

adequado sabor e aceitabilidade. 

Filtro para café 

103 

Filtro para coar café, n. 103. 

Embalagem com 30 unidades. 

 

45 Cx 7,9200 356,40 

VALOR TOTAL: 4.104,40 

LOTE 07 

Canela em pó 

Embalagem de 30gr. Não deverá 

apresentar resíduos de impurezas, 

bolor ou cheiro não característico. A 

embalagem deve estar intacta, bem 

vedada e deve constar: data de 

fabricação de no máximo 1 mês da 

data de entrega do produto e prazo 

de validade 

10 un 7,3900 73,90 

Canela em rama 

Embalagem de 100gr. Não deverá 

apresentar resíduos de impurezas, 

bolor ou cheiro não característico. A 

embalagem deve estar intacta, bem 

vedada e deve constar: data de 

fabricação e prazo de validade 

20 un 
18,4000 368,00 

Colorau 

Embalagem de 100g do produto. 

Não deverá apresentar resíduos de 

impurezas, bolor ou cheiro não 

característico. A embalagem deve 

estar intacta, bem vedada e deve 

constar: data de e prazo de 

validade 

50 un 7,2800 364,00 

Cravo da índia 

Embalagem de 100g do produto. 

Não deverá apresentar resíduos de 

impurezas, bolor ou cheiro não 

característico. A embalagem deve 

estar intacta, bem vedada e deve 

constar: data de e prazo de 

validade . 

10 un 42,1300 421,30 

Noz moscada 

moída 

Embalagem de 30gr. Não deverá 

apresentar resíduos de impurezas, 

bolor ou cheiro não característico. A 

embalagem deve estar intacta, bem 

vedada e deve constar: data de 

fabricação de no máximo 1 mês da 

data de entrega do produto e prazo 

de validade 

4 un 11,3500 45,40 

Orégano 

Embalagem de 10gr. Puro, não 

contendo glúten, contendo o 

número de registro em órgão 

competente, e informação 

nutricional, número do lote, data de 

fabricação e de vencimento. 

20 un 
4,8300 96,60 
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Apresentar validade superior a 3 

(três) meses a partir da data de 

entrega 

Sal refinado 

iodado 

Pacotes de 1 kg. A embalagem deve 

estar intacta, bem vedada e deve 

constar: data de  fabricação de no 

máximo 1 mês da data de entrega 

do produto, prazo de validade, 

informação nutricional e 

ingredientes 

100 Kg 4,2800 428,00 

VALOR TOTAL: 1.797,20  

LOTE 08 

Adoçante 

dietético líquido 

– 100% só 

stevia. 

100% só stevia. Ingredientes: 

água, Edulcorantes Naturais 

Glicosídeos de Steviol, 

conservantes: benzoato de sódio e 

sorbato de potássio, acidulante: 

ácido cítrico. Sem aspartame, sem 

ciclamato, sem sacarina, sem 

acesulfame-k. Unidades de 80ml. 

Prazo de validade mínimo 2 anos a 

contar a partir da data de entrega. 

4 un 
18,3000 

73,20 

Aveia em flocos 

finos 

Embalagem de 250g. Não deverá 

apresentar resíduos de impurezas, 

bolor ou cheiro não característico. A 

embalagem deve estar intacta, bem 

vedada e deve constar: data de 

fabricação de no máximo 1 mês da 

data de entrega do produto, prazo 

de validade de no mínimo 4 meses, 

informação nutricional e 

ingredientes 

5 Kg 
45,0000 225,00 

Cacau em pó 

100% 

Embalagem de 200g. A embalagem 

deve estar intacta, bem vedada e 

deve constar: prazo de validade de 

no mínimo 1 ano, informação 

nutricional e ingredientes 

10 kg 40,0000 4.000,00 

Cereal matinal 

de milho SEM 

AÇÚCAR 

Embalagem plástica contendo 1 kg 

do produto. Não deverá apresentar 

resíduos de impurezas, bolor ou 

cheiro não característico. A 

embalagem deve estar intacta, bem 

vedada e deve constar: data de 

fabricação de no máximo 1 mês da 

data de entrega do produto e prazo 

de validade 

70 Kg 
27,5000 1.925,00 

Farinha de Aveia 

Farinha de aveia, integral, de boa 

qualidade, livre de sujidades, com 

rótulo, validade e informações 

nutricionais. 

15 Kg 
28,0000 420,00 
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Farinha de 

linhaça 

Embalagens de até 500 gr. Marrom, 

de boa qualidade, livre de 

sujidades, com rótulo, validade e 

informações nutricionais. 

3 Kg 
49,0000 147,00 

Gergelim branco 

Embalagem contendo até 500 g do 

produto. Não deverá apresentar 

resíduos de impurezas, bolor ou 

cheiro não característico. A 

embalagem deve estar intacta, bem 

vedada e deve constar: data de 

fabricação de no máximo 1 mês da 

data de entrega do produto e prazo 

de validade 

1 Kg 
100,0000 100,00 

Granola SEM 

AÇÚCAR 

Embalagem plástica de 1 kg do 

produto. Não deverá apresentar 

resíduos de impurezas, bolor ou 

cheiro não característico. A 

embalagem deve estar intacta, bem 

vedada e deve constar: data de 

fabricação de no máximo 1 mês da 

data de entrega do produto e prazo 

de validade. 

40 Kg 
47,5000 1.900,00 

Uva passa 

BRANCA 

Embalagem plástica. Uva passa 

branca, sem semente, embalagem 

com dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, data 

de fabricação, prazo de validade. 

10 Kg 62,0000 620,00 

VALOR TOTAL: 9.410,20  

LOTE 09 

Chá de maçã 

acondicionado em caixas contendo 

25 saquinhos. O produto não 

deverá apresentar resíduos, bolor 

ou cheiro não característico. A 

embalagem deve estar intacta, bem 

vedada e deve constar: data de  

fabricação de no máximo 1 mês da 

data de entrega do produto e prazo 

de validade 

80 un 
8,5000 680,00 

Chá de pêssego 

acondicionado em caixas contendo 

25 saquinhos. O produto não 

deverá apresentar resíduos, bolor 

ou cheiro não característico. A 

embalagem deve estar intacta, bem 

vedada e deve constar: data de 

fabricação de no máximo 1 mês da 

data de entrega do produto e prazo 

de validade 

80 un 

8,5000 680,00 
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Chá de mate 

acondicionado em caixas contendo 

25 saquinhos. O produto não 

deverá apresentar resíduos, bolor 

ou cheiro não característico. A 

embalagem deve estar intacta, bem 

vedada e deve constar: data de 

fabricação de no máximo 1 mês da 

data de entrega do produto e prazo 

de validade 

80 un 

8,5000 680,00 

VALOR TOTAL: 2.040,00  

LOTE 10 

Coco ralado sem 

açúcar 

Embalagem 250 g do produto. Não 

deverá apresentar resíduos de 

impurezas, bolor ou cheiro não 

característico. A embalagem deve 

estar intacta, bem vedada e deve 

constar: data de fabricação de no 

máximo 1 mês da data de entrega 

do produto e prazo de validade 

15 un 
15,0000 225,00 

Creme de Leite 

do tipo UHT 

Embalagem 200g. Não deverá 

apresentar resíduos de impurezas, 

bolor ou cheiro não característico. A 

embalagem deve estar intacta, bem 

vedada e deve constar: data de 

fabricação de no máximo 1 mês da 

data de entrega do produto, 

ingredientes e prazo de validade 

80 un 
5,0000 400,00 

Doce caseiro de 

frutas (sabores 

diversos) 

Embalagem de até 1 kg. 

Hermeticamente fechadas. 

Apresentando rótulo nutricional, 

datas de fabricação e validade e 

registro do técnico responsável. 

Produção em local inspecionado 

pela Vigilância Sanitária 

25 kg 

26,7500 668,75 

Doce de frutas 

diet 

Embalagem de 260 gr. Doce 

cremoso tipo "geléia" diet: produto 

com polpa de fruta natural, em 

embalagem de vidro ou plástico, 

atóxica, de 260g, devendo constar 

data de fabricação e prazo de 

validade. Específico para dietas com 

ingestão de açúcares controlada. 

Sabores variados. Validade mínima 

de 6 meses da entrega. 

4 un 
19,3000 77,20 

Doce de leite em 

pasta 

Embalagem de 900g.O doce de leite 

deverá ser fabricado com matérias-

primas sãs e limpas e em perfeito 

estado de conservação. Não deve 

conter glúten nem soro de leite. 

Deve apresentar selo do SIF. Pode 

conter os aditivos permitidos pela 

30 Kg 

20,9500 628,50 
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legislação. Consistência cremosa ou 

pastosa, sem cristais perceptíveis 

sensorialmente, cor castanho 

caramelado, sabor e odor doce 

característico. Embalagem: potes de 

polietileno resistente com tampa 

hermeticamente fechada com lacre 

de proteção, devidamente rotulada 

conforme órgão fiscalizador.  Data 

de fabricação: máximo de 30 dias 

antes da data de entrega. Prazo de 

validade: mínimo de 08 meses a 

partir da data da entrega. 

Doce de Leite 

Sem Lactose 

Potes de 350gr. Doce de leite para 

dietas com restrição de lactose. 

Ingredientes: leite integral, açúcar 

cristal, enzima lactase, amido 

modificado. Data de fabricação: o 

produto deve ter sido fabricado no 

máximo de 30 dias antes da data 

de entrega 

8 un 
9,8700 78,96 

Leite 

condensado 

Embalagem de 200 g. Não deverá 

apresentar resíduos de impurezas, 

bolor ou cheiro não característico. A 

embalagem deve estar intacta, bem 

vedada e deve constar: prazo de 

validade de no mínimo 4 meses, 

informação nutricional e 

ingredientes 

50 un 
6,5000 65,00 

Leite em pó 

integral 

instantâneo 

Embalagem tetra pak ou lata, 

contendo 1 kg, não devendo estar 

amassada, enferrujada ou estufada, 

com espuma ou vazamento. Na 

embalagem deve constar: data de 

fabricação de no máximo 1 mês da 

data de entrega do produto, prazo 

de validade de 18 meses, 

informação nutricional e 

ingredientes 

40 Kg 
53,6000 2.144,00 

Mel natural de 

abelha 

Embalagem de 500 g. Apresentando 

rótulo nutricional e registro no SIF/ 

Ministério da Agricultura 

10 un 
25,0000 

 

250 

VALOR TOTAL: 4.537,41  

LOTE 11 

Azeite de oliva 

Vidro escuro 900 ml. Na 

embalagem deve constar: data de 

fabricação de no máximo 3 meses 

da data de entrega do produto, 

prazo de validade, informação 

25 un 
35,2300 880,75 
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nutricional e ingredientes 

Extrato de 

tomate 

Ingredientes: Tomate. Sem 

adição de conservantes, sal e 

açúcar. Embalagem sachê 340gr, 

não devendo estar estufada, com 

espuma ou vazamento. Na 

embalagem deve constar: data de 

fabricação de no máximo 1 mês da 

data de entrega do produto, prazo 

de validade de 06 meses, 

informação nutricional e 

ingredientes. 

50 un 6,9900 
349,50 

Fermento 

Biológico Seco 

Instantâneo. 

 

Embalagem de 125gr: deve estar 

intacta, acondicionada em pacotes 

resistentes à vácuo. Prazo de 

validade: mínimo de 8 meses. Data 

de fabricação: máximo de 30 dias. 

A rotulagem deve conter no mínimo 

as seguintes informações: nome 

e/ou marca, ingredientes, data de 

validade, lote e informações 

nutricionais. 

10 un 
10,4700 104,70 

Fermento 

químico em pó 

Embalagens de 250 g. O produto 

não deverá apresentar resíduos de 

impurezas, bolor, coloração, sabor 

ou cheiro não característico. A 

embalagem deve estar intacta, bem 

vedada e deve constar: data de 

fabricação de no máximo 1 mês da 

data de entrega do produto, prazo 

de validade, informação nutricional 

e ingredientes 

30 Un 
9,8700 296,10 

Óleo de Soja 

refinado 

Lata de 900ml, não devendo estar 

amassadas, enferrujadas ou 

estufadas, com espuma ou 

vazamento. Na embalagem deve 

constar: data de  fabricação de no 

máximo 3 meses da data de 

entrega do produto, prazo de 

validade, informação nutricional e 

ingredientes 

120 Un 
10,0000 1.200,00 

Sardinha 

enlatada em 

óleo 

Embalagem 125g. A embalagem 

não deve estar amassada, 

enferrujada ou estufada, com 

espuma ou vazamento. Na 

embalagem deve constar: data de 

fabricação de no máximo 1 mês da 

data de entrega do produto, prazo 

de validade de 18 meses, 

informação nutricional e 

ingredientes 

30 un 
7,9800 

239,40 
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Vinagre de maçã 

Embalagens de 750 ml. A 

embalagem deve estar intacta, bem 

vedada e deve constar: data de 

fabricação de no máximo 1 mês da 

data de entrega do produto e prazo 

de validade 

150 un 6,6800 1.002,00 

Vinagre branco 

de álcool 

Embalagens de 750 ml. A 

embalagem deve estar intacta, bem 

vedada e deve constar: data de 

fabricação de no máximo 1 mês da 

data de entrega do produto e prazo 

de validade 

15 un 5,3900 80,85 

VALOR TOTAL: 4.153,30  

LOTE 12 

Carne bovina – 

coxão mole – 

bife de 1ª 

isenta de cartilagem e nervo, deve 

apresentar odor característico, cor 

variando de vermelho cereja a 

vermelho escuro, acondicionado em 

embalagem de 1kg, íntegra, 

adequada e resistente, com 

rotulagem especificando o peso, 

tipo de carne, data de fabricação, 

data de validade, e com registro de 

inspeção animal 

20 Kg 
48,4500 969,00 

Carne bovina – 

músculo 

isenta de cartilagem e nervo, deve 

apresentar odor característico, cor 

variando de vermelho cereja a 

vermelho escuro, acondicionado em 

embalagem de 1kg, íntegra, 

adequada e resistente, com 

rotulagem especificando o peso, 

tipo de carne, data de fabricação, 

data de validade, e com registro de 

inspeção animal 

100 Kg 
37,9800 3.798,00 

Carne bovina 

moída de 1ª – 

fresca 

(moída na hora), isenta de 

cartilagem e nervo, deve apresentar 

odor característico, cor variando de 

vermelho cereja a vermelho escuro, 

acondicionado em embalagem de 

1kg, íntegra, adequada e resistente, 

com rotulagem especificando o 

peso, tipo de carne, data de 

fabricação, data de validade, e com 

registro de inspeção animal 

320 Kg 
48,4500 15.504,00 

Carne bovina 

picada ou em 

iscas (acém) 

isenta de cartilagem e nervo, deve 

apresentar odor característico, cor 

variando de vermelho cereja a 

vermelho escuro, acondicionado em 

embalagem de 1kg, íntegra, 

adequada e resistente, com 

rotulagem especificando o peso, 

250 Kg 
39,4500 9.862,50 
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tipo de carne, data de fabricação, 

data de validade, e com registro de 

inspeção animal 

Carne suína em 

cubos 

Embalagem de 1 kg. Sem pele e 

osso. Elaborado com matéria prima 

selecionada. Deve constar data de 

validade, fabricação e peso. 

Registro no SIF. Entregue e 

acondicionado em adequada 

temperatura. 

250 Kg 
30,0000 7.500,00 

Coxa e 

sobrecoxa de 

frango 

congeladas 

A embalagem deve estar íntegra e 

deve constar: data de fabricação, 

prazo de validade, peso e registro 

de inspeção animal 

150 Kg 

 

10,9000 1.635,00 

Drumet de 

frango 

A embalagem deve estar íntegra e 

deve constar: data de fabricação, 

prazo de validade, peso e registro 

de inspeção animal 

200 Kg 

 

24,9800 4.996,00 

Ervilha do tipo 

congelada 

Embalagem de 1kg. Na embalagem 

deve constar: data de fabricação de 

no máximo 1 mês da data de 

entrega do produto, prazo de 

validade, informação nutricional e 

ingredientes 

30 Kg 

 

32,4000 972,00 

Filé de Tilápia 

Características: filé de tilápia in 

natura, congelado a -18ºC ou 

menos e sem espinhos. Embalagem 

em polietileno de 1 kg, a rotulagem 

deve conter no mínimo as seguintes 

informações: nome e/ou marca, 

ingredientes, data de validade, lote 

e informações nutricionais. Prazo de 

validade de 1 ano. A entrega deve 

ser feita em transporte refrigerado. 

30 Kg 
54,9800 1.649,40 
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Milho verde 

congelado 

Embalagem de 1kg. Na embalagem 

deve constar: data de fabricação de 

no máximo 1 mês da data de 

entrega do produto, prazo de 

validade, informação nutricional e 

ingredientes 

30 Kg 
33,3800 1.001,40 

Peito de frango 

congelado- 

filezinho tipo 

sassami 

A embalagem deve estar íntegra e 

deve constar: data de fabricação, 

prazo de validade, peso e registro 

de inspeção animal. A quantidade 

embalada deverá ser de acordo com 

a solicitação da Secretaria de 

Educação 

280 Kg 
28,1000 7.868,00 

Salsicha do tipo 

hot dog  

Temperatura de conservação -12º. 

C. Embalagens de 5 kg, 

apresentando selo do SIF e no 

máximo 700mg de Sódio e 9g de 

gorduras totais por porção (50g = 1 

unidade de salsicha). 

60 Kg 

23,8000 1.428,00 

VALOR TOTAL: 57.183,30  

LOTE 13 

Canjica de milho 

(branca), tipo 1,  

de acordo com a Portaria no 109 de 

24/02/1989. Pacotes de 500g. Não 

deverá apresentar resíduos de 

impurezas, bolor ou cheiro não 

característico. A embalagem deve 

estar intacta, bem vedada e deve 

constar: data de fabricação de no 

máximo 1 mês da data de entrega 

do produto e prazo de validade de 

no mínimo 6 meses 

25 Kg 
8,5000 212,50 

Feijão preto tipo 

1 

selecionado, da última safra, 

constando no mínimo 90% de grãos 

na cor característica, variedade 

correspondente de tamanho e 

formatos naturais, maduros, limpos 

e secos. Embalagem de 1 Kg, 

devendo estar intacta, bem vedada 

e constar data de fabricação de no 

máximo 1 mês da data de entrega 

do produto 

50 Kg 
8,6500 432,50 

Feijão carioca 

selecionado, da última safra, 

constando no mínimo 90% de grãos 

na cor característica, variedade 

correspondente de tamanho e 

formatos naturais, maduros, limpos 

e secos. Embalagem de 1 Kg, 

devendo estar intacta, bem vedada 

e constar data de fabricação de no 

máximo 1 mês da data de entrega 

do produto 

50 Kg 
10,1400 507,00 
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Feijão vermelho 

selecionado, da última safra, 

constando no mínimo 90% de grãos 

na cor característica, variedade 

correspondente de tamanho e 

formatos naturais, maduros, limpos 

e secos. Embalagem de 1 Kg, 

devendo estar intacta, bem vedada 

e constar data de fabricação de no 

máximo 1 mês da data de entrega 

do produto 

50 Kg 
11,4000 570,00 

Grão de bico 

Embalagem de 500 g. Não deverá 

apresentar resíduos de impurezas, 

bolor ou cheiro não característico. A 

embalagem deve estar intacta, bem 

vedada e deve constar: data de 

fabricação de no máximo 1 mês da 

data de entrega do produto, prazo 

de validade de no mínimo 4 meses, 

informação nutricional e 

ingredientes 

20 Kg 
18,8500 377,00 

Lentilha  

Embalagem contendo 500 g do 

produto. Não deverá apresentar 

resíduos de impurezas, bolor ou 

cheiro não característico. A 

embalagem deve estar intacta, bem 

vedada e deve constar: data de 

fabricação de no máximo 1 mês da 

data de entrega do produto e prazo 

de validade 

50 Kg 25,3000 1.265,00 

Milho para 

pipoca 

Embalagem: pacotes de plástico 

atóxico, contendo até 500 g do 

produto. Livre de sujidades e 

contaminantes, insetos e fungos. 

Rótulo com dados de indicação do 

fabricante, produto, peso, data de 

fabricação e validade e demais 

especificações exigidas na 

legislação vigente. Registro no 

órgão competente. 

35 Kg 
12,4900 437,15 

VALOR TOTAL: 3.801,15  

LOTE 14 

Farinha de 

mandioca 

torrada 

Embalagem de 500g. Não deverá 

apresentar resíduos de impurezas, 

bolor ou cheiro não característico. A 

embalagem deve estar intacta, bem 

vedada e deve constar: data de 

fabricação de no máximo 1 mês da 

data de entrega do produto, prazo 

de validade de no mínimo 4 meses, 

informação nutricional e 

ingredientes 

30 Kg 

13,2800 398,40 
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Farinha de milho 

– fubá 

Embalagem de 1 Kg. Não deverá 

apresentar resíduos de impurezas, 

bolor ou cheiro não característico. A 

embalagem deve estar intacta, bem 

vedada e deve constar: data de 

fabricação de no máximo 1 mês da 

data de entrega do produto, prazo 

de validade de no mínimo 4 meses, 

informação nutricional, ingredientes 

e registro no Ministério da Saúde 

130 Kg 

7,5600 982,80 

Farinha de trigo 

especial tipo 1, 

enriquecida com 

ferro e ácido 

fólico 

Pacotes de 5 kg. Cada 100g deve 

fornecer no mínimo 4,2 mg de ferro 

e 150 mcg de ácido fólico. Não 

deverá apresentar resíduos, bolor 

ou cheiro não característico.  A 

embalagem deve estar intacta, bem 

vedada e deve constar data de 

fabricação de no máximo 1 mês da 

data de entrega do produto. A 

rotulagem deverá apresentar 

registro no Ministério da Saúde 

30 
UND de 5 

Kg 24,9800 
749,40 

Farinha de 

polvilho doce 

Embalagem de 500g. Não deverá 

apresentar resíduos de impurezas, 

bolor ou cheiro não característico. A 

embalagem deve estar intacta, bem 

vedada e deve constar: data de 

fabricação de no máximo 1 mês da 

data de entrega do produto, prazo 

de validade de no mínimo 4 meses, 

informação nutricional e 

ingredientes 

25 Kg 
12,7000 

317,50 

Farinha de 

polvilho azedo 

Embalagem de 500g. Não deverá 

apresentar resíduos de impurezas, 

bolor ou cheiro não característico. A 

embalagem deve estar intacta, bem 

vedada e deve constar: data de 

fabricação de no máximo 1 mês da 

data de entrega do produto, prazo 

de validade de no mínimo 4 meses, 

informação nutricional e 

ingredientes 

25 Kg 

12,8700 321,75 

Canjiquinha de 

milho (quirera): 

Embalagem de 1 Kg. Não deverá 

apresentar resíduos e impurezas, 

bolor ou cheiro não característico. A 

embalagem deve estar intacta, o 

produto acondicionado em pacotes 

de polietileno transparente bem 

vedado, embalagem de no mínimo 

500 gramas, prazo de validade 

mínimo de 06 meses, a contar a 

partir da data de entrega. 

30 Kg 

11,8800 356,40 
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Sagu, classe 

pérola, tipo 1 

Embalagens de 500g do produto. O 

produto deve apresentar-se limpo, 

seco e isento de odores estranhos. 

A embalagem deve estar intacta, 

bem vedada e deve constar: data 

de fabricação de no máximo 1 mês 

da data de entrega do produto e 

prazo de validade 

70 un 
7,3500 514,50 

VALOR TOTAL: 3.640,75  

LOTE 15 

Macarrão de 

letrinhas 

Pacotes de 1 kg. A embalagem deve 

estar intacta, bem vedada e deve 

constar: data de fabricação de no 

máximo 1 mês da data de entrega 

do produto, prazo de validade de no 

mínimo 12 meses, informação 

nutricional, ingredientes 

60 Kg 13,0000 780,00 

Macarrão cabelo 

de anjo 

industrializado 

Pacotes de 1 kg. A embalagem deve 

estar intacta, bem vedada e deve 

constar: data de fabricação de no 

máximo 1 mês da data de entrega 

do produto, prazo de validade de no 

mínimo 12 meses, informação 

nutricional, ingredientes 

60 Kg 13,4700 808,20 

Macarrão de 

ARROZ, SEM 

OVOS E SEM 

GLUTEM 

Pacotes de 500gr. MACARRÃO DE 

ARROZ, sem glúten e sem ovos 

Características Técnicas: Massa 

alimentícia de arroz, formato curto, 

tipo parafuso ou penne. Produto 

100% natural. Isento de glúten, 

ovos e conservantes. Embalagem: 

Pacote atóxico, incolor, 

transparente, resistente. Contendo 

todas as informações como prazo 

de validade de no mínimo 12 

meses, informação nutricional, 

ingredientes 

10 un 

6,9200 69,20 

Macarrão 

integral 

Embalagem de 500 g. macarrão 

espaguete integral. Ingredientes: 

farinha de trigo integral enriquecida 

com ferro e ácido fólico e corante 

natural de urucum e cúrcuma. 

Embalagem: plástica, transparente, 

resistente, bem vedada, isento de 

qualquer substância estranha ou 

nociva. Prazo de validade mínimo 

06 meses a contar a partir da data 

de entrega. 

10 un 
7,3800 73,80 

VALOR TOTAL: 1.731,20  

LOTE 16 
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Bolacha caseira 

de fubá 

Embalagem de 500 g a 1 kg. 

Apresentando rótulo nutricional, 

datas de fabricação e validade e 

registro do técnico responsável. 

Sem gorduras trans. Produção em 

local inspecionado pela Vigilância 

Sanitária 

60 Kg 

30,0000 1.800,00 

Bolacha caseira 

simples 

Embalagem de 500 g a 1 kg. 

Apresentando rótulo nutricional, 

datas de fabricação e validade e 

registro do técnico responsável. 

Sem gordura trans. Produção em 

local inspecionado pela Vigilância 

Sanitária 

60 Kg 
30,0000 

1.800,00 

Bolo caseiro de 

cenoura 

Embalagem de 500 g a 1 kg. 

Apresentando rótulo nutricional, 

datas de fabricação e validade e 

registro do técnico responsável. 

Sem gordura trans. Produção em 

local inspecionado pela Vigilância 

Sanitária. Não deve conter 

cobertura 

100 Kg 
35,0000 3.500,00 

Bolo caseiro de 

chocolate 

Embalagem de 500 g a 1 kg. 

Apresentando rótulo nutricional, 

datas de fabricação e validade e 

registro do técnico responsável. 

Sem gordura trans. Produção em 

local inspecionado pela Vigilância 

Sanitária. Não deve conter 

cobertura 

100 Kg 
35,0000 3.500,00 

Bolo caseiro de 

laranja 

Embalagem de 500 g a 1 kg. 

Apresentando rótulo nutricional, 

datas de fabricação e validade e 

registro do técnico responsável.  

Sem gordura trans. Produção em 

local inspecionado pela Vigilância 

Sanitária. Não deve conter 

cobertura 

100 Kg 
32,0000 3.200,00 

Cuca caseira 

Embalagem de 500 g a 1 kg. 

Apresentando rótulo nutricional, 

datas de fabricação e validade e 

registro do técnico responsável. 

Produção em local inspecionado 

pela Vigilância Sanitária. Não deve 

conter cobertura 

100 kg 
32,0000 3.200,00 

Pão de cachorro 

quente 

Características: 50g, tamanho 

uniforme, fabricado no dia da 

entrega. Embalagem: plástica, 

estéril e descartável contendo o 

número de pães conforme 

cronograma por escola fornecido 

350 Kg 

25,0000 8.750,00 
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pela Secretaria de Educação. Os 

pães deverão ser entregues em 

sacos plásticos transparentes, 

estéreis e descartáveis. O 

transporte deverá ser feito em 

caixas plásticas apropriadas e não 

em caixas de madeira ou papelão. 

Não serão aceitos pães amassados 

ou do dia anterior 

Pão do tipo 

caseiro fatiado 

Embalagem plástico estéril.  

Apresentando rótulo nutricional, 

datas de fabricação e validade e 

registro do técnico responsável, 

com fatias de tamanho uniforme. 

Embalagem: plástico, estéril. 

Produção em local inspecionado 

pela Vigilância Sanitária.   

140 Kg 25,0000 3.500,00 

Pão do tipo 

caseiro integral 

fatiado 

Embalagem plástico estéril.  

Apresentando rótulo nutricional, 

datas de fabricação e validade e 

registro do técnico responsável, 

com fatias de tamanho uniforme. 

Embalagem: plástico, estéril. 

Produção em local inspecionado 

pela Vigilância Sanitária. Não deve 

conter cobertura 

100 Kg 
27,0000 2.700,00 

Pão doce 

Características: 50 g, tamanho 

uniforme, fabricado no dia da 

entrega. Embalagem: plástica, 

estéril e descartável contendo o 

número de pães conforme 

cronograma por escola fornecido 

pela Secretaria de Educação. Os 

pães deverão ser entregues em 

sacos plásticos transparentes, 

estéreis e descartáveis. O 

transporte deverá ser feito em 

caixas plásticas apropriadas e não 

em caixas de madeira ou papelão. 

Não serão aceitos pães amassados 

30 Kg 
30,0000 

900,00 

Pão francês 

Características: 50g, tamanho 

uniforme, fabricado no dia da 

entrega. Embalagem: plástica, 

estéril e descartável contendo o 

número de pães conforme 

cronograma por escola fornecido 

pela Secretaria de Educação. Os 

pães deverão ser entregues em 

sacos plásticos transparentes, 

estéreis e descartáveis. O 

transporte deverá ser feito em 

120 Kg 
12,9500 

1.554,00 
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caixas plásticas apropriadas e não 

em caixas de madeira ou papelão. 

Não serão aceitos pães amassados 

ou do dia anterior 

VALOR TOTAL: 34.404,00  

LOTE 17 

Agnoline do tipo 

caseiro (recheio 

de frango) 

Embalagem de 500g. Apresentando 

rótulo nutricional, datas de 

fabricação e validade e registro do 

técnico responsável. Produção em 

local inspecionado pela Vigilância 

Sanitária 

15 Kg 
29,4000 441,00 

Macarrão 

caseiro 

congelado tipo 

espaguete 

grosso 

Embalagem de 500 g. Apresentando 

rótulo nutricional, datas de 

fabricação e validade e registro do 

técnico responsável. Produção em 

local inspecionado pela Vigilância 

Sanitária. Não deve conter 

cobertura 

50 Kg 

13,5000 675,00 

Macarrão 

caseiro 

congelado tipo 

furado grosso 

Embalagem de 500 g. Apresentando 

rótulo nutricional, datas de 

fabricação e validade e registro do 

técnico responsável. Produção em 

local inspecionado pela Vigilância 

Sanitária 

200 Kg 
13,5000 2.700,00 

Macarrão 

caseiro 

congelado tipo 

cabelo de anjo 

Embalagem de 500 g. Apresentando 

rótulo nutricional, datas de 

fabricação e validade e registro do 

técnico responsável. Produção em 

local inspecionado pela Vigilância 

Sanitária 

30 Kg 
13,5000 405,00 

VALOR TOTAL: 4.221,00  

LOTE 18 

Suco Natural 

Concentrado 

Sabor Maracujá 

Sabor 100% natural da fruta, sem 

aditivos químicos, nem corantes e 

conservantes. Sabor maracujá, em 

embalagem de 500 ml e validade 

mínima de 6 meses a partir da data 

de entrega. Com armazenamento à 

temperatura ambiente. A rotulagem 

deve conter no mínimo as seguintes 

informações: nome e/ou marca, 

ingredientes, data de validade, lote 

e informações nutricionais. 

60 litros 

24,9000 1.494,00 

Suco Natural 

Concentrado 

Sabor Abacaxi. 

 

Sabor 100% natural da fruta, sem 

aditivos químicos, nem corantes e 

conservantes. Sabor abacaxi, em 

embalagem de 500 ml e validade 

mínima de 6 meses a partir da data 

de entrega. Com armazenamento à 

30 litros 
24,9800 749,40 



MUNICÍPIO DE IOMERÊ                                   

 

 

 

 

Rua João Rech, 500 – Centro 
89.558-000 – Iomerê – SC 

  Fone: (49)3539-6000 

 

 

 

 

49 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
1.3. AS EMPRESAS VENCEDORAS DEVERÃO SEGUIR FIELMENTE O DISPOSTO NO 
DESCRITIVO, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO E APLICAÇÃO DAS SANSÕES CABÍVEIS  
 
1.4.  As entregas deverão ser feitas nas datas solicitadas pela nutricionista do município, 
podendo ser alteradas caso a mesma ache conveniente. 
 

1.4.1. Hortifrutigranjeiros deverão ser entregues semanalmente até terça-feira de cada 
semana nos seguintes horários: 07h30min às 11h30min  e 13h00min às 16h00min. 
 
1.4.2. Demais itens deverão ser entregues quinzenalmente  nos seguintes horários: 07h30min 
às 11h30min  e 13h00min às 16h00min 

 

2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. aquisição e fornecimento parcelado de gênero alimentícios perecíveis para Alimentação 

Escolar no exercício de 2022  

temperatura ambiente. A rotulagem 

deve conter no mínimo as seguintes 

informações: nome e/ou marca, 

ingredientes, data de validade, lote 

e informações nutricionais. 

Suco Natural 

Concentrado 

Sabor Uva 

Embalagem de 1 Kg.   Suco 

concentrado para Diluição. Deve 

vir sem adição de açúcar e em sua 

concentração natural, sem adição 

de água, conservantes ou aditivos. 

Apresentando rótulo nutricional, 

datas de fabricação e validade e 

registro do técnico responsável. 

Produção em local inspecionado 

pela Vigilância Sanitária 

60 litros 
22,5000 1.350,00 

Suco de uva 

integral  

Embalagem de vidro  Deve vir sem 

adição de açúcar e em sua 

concentração natural, sem 

adição de água, conservantes 

ou aditivos. Apresentando rótulo 

nutricional, datas de fabricação e 

validade e registro do técnico 

responsável. Produção em local 

inspecionado pela Vigilância 

Sanitária 

50 litros 
22,5200 1.126,00 

VALOR TOTAL: 4.719,40  
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3. DA ENTREGA E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

3.1. As empresas vencedoras deverão seguir o disposto no edital e termo de referência, 

para entrega dos objetos e prestação dos serviços.  

3.2 O objeto do contrato deverá ser fornecido pela contratada, devendo esta seguir todos os 

parâmetros exigidos pela administração pública.  

3.3 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 5 dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante “atesto” na nota fiscal/fatura, circunstanciado pelo 

RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO PROCESSO. 

3.3.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

3.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

3.5  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 2 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades.   

4. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA 

4.1 O objeto do presente Termo de Referência terá validade de 12 meses. 

4.2 Durante o período de vigência a contratada obrigar-se-á a substituir por produto 

equivalente ou reparar, sem ônus para o município, o objeto que apresentar defeitos ou 

incorreções resultantes da fabricação ou de sua correta utilização, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias corridos, a contar do dia seguinte ao da notificação de inconformidade. 

4.2.1 O pedido de substituição do objeto, durante o período de vigência, poderá ser 

formalizado por telefone, e-mail, ofício ou outro meio hábil de comunicação. 

5. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

5.1. O responsável pela fiscalização e acompanhamento do processo será a SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE.  
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5.2. Será anotado em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

5.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

6. DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo e firmadas na 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. Realizar a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no termo de referência, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade/ quantidade de material e/ou 

descrição dos serviços executados mencionadas (os) neste termo de referência;  

6.1.2. Os dados constantes na identificação da embalagem de transporte e, data de 

validade e fabricação, nome do produto, quantitativo, (quando houver) deverão 

corresponder ao conteúdo. 

6.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto/serviços com avarias ou defeitos, bem como corrigir os serviços não 

executados de acordo com o termo de referência e edital; 
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6.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação, sob pena de responsabilização; 

6.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

6.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, quando for 

o caso. 

6.1.8. Realizar o transporte dos itens até o município, por sua conta e risco, sem 

qualquer custo adicional à administração, conforme as exigências deste edital; 

6.1.9. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados; 

6.1.10. Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, o objeto desta licitação, nem 

subcontratar qualquer dos serviços a que está obrigada sem prévio assentimento por 

escrito da administração deste município. 

6.1.11. Arcar com qualquer despesa decorrente da prestação do serviço 

6.1.12. Proceder com a locação dos itens, bem como com sua instalação, sem qualquer 

cobrança adicional/prestação do serviço 

6.1.13. Todas as obrigações patronais e tributárias, serão de inteira 

responsabilidade da empresa contratada. 

6.1.14. ASSINAR O CONTRATO NO PRAZO DE UM DIA ÚTIL APÓS O ENVIO, SOB 

PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO E DEMAIS SANÇÕES PREVISTAS NO EDITAL 

LICITAÓRIO 

6.1.15. Será de inteira responsabilidade da contratada, qualquer dano que possa 

ocorrer a terceiros, devido a falhas ocorridas no objeto. 

6.1.16. Os alimentos deverão estar dentro do prazo de validade, e ser de boal 

qualidade, sob pena de não serem recebidos e de a fornecedora incorrer nas 

sansões previstas neste edital 

7. DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 



MUNICÍPIO DE IOMERÊ                                   

 

 

 

 

Rua João Rech, 500 – Centro 
89.558-000 – Iomerê – SC 

  Fone: (49)3539-6000 

 

 

 

 

53 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido/ serviço executado, para que seja 

substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto/ execução do serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.1.6. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa 

fornecedora, de acordo com os termos de sua proposta; 

7.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

fornecedor; 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

Município de Iomerê, 09 de novembro  de 2022. 

_______________________________________________________________ 

SECRETÁRIO 
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ANEXO I 

Exigências para Habilitação  

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº xx/2022 

1.   HABILITAÇÃO 

1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, imediatamente após o encerramento da 

disputa, os seguintes documentos comprobatórios de habilitação, sendo que tais documentos 

deverão ser encaminhados exclusivamente pela plataforma do pregão eletrônico; 

1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1.2.1  Habilitação Jurídica 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

  b) Cartão CNPJ. 

1.2.2. Regularidade Fiscal e trabalhista: 

a) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.; 

b) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante, expedida pelo órgão competente; 

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, expedida pelo órgão competente; 

d) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS; 
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e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

1.2.2.2 Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 

a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou 

municipal, conforme modelo do anexo 6; 

b) Não há superveniência de fato impeditivo para a habilitação da proponente, sob 

as penas cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do 

Anexo 7; 

c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição 

Federal (Lei 9.854 de 27/10/99), conforme modelo do Anexo 8; 

d) Declaração de responsabilidade conforme anexo 10 

e) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado 

público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração 

Municipal – Art. 9º inciso III da Lei 8.666/93 e Art. 8º, do Decreto Municipal nº 

6615, conforme Anexo 11.   

1.2.2.2.3. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no 

subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 
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1.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa falência e concordata (emitida no e-Saj e acompanhada da certidão 

emitida no e-Proc); 

 

1.2.4.    Qualificação técnica        

 

a) Apresentar  Alvará Sanitário, emitido pelo Órgão competente, que comprove que a 

Empresa licitante foi vistoriada pelo serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou 

Municipal; 

 

Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, 

a ser autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, não 

sendo aceito qualquer documento em papel termo sensível (Fac-símile). As cópias deverão ser 

apresentadas PERFEITAMENTE LEGÍVEIS. 

1.3. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da 

licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 

atendimento. 

1.4.   A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, 

sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da 

documentação exigida para a habilitação.  

1.5.  Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 

respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que 

alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a 

executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser 

apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 

1.6. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência 

de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 

(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.  

1.7.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

RESTRIÇÃO (o que não se confunde com a não apresentação) na comprovação da 

regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
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1.8.  A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação 
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ANEXO III 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº xx/2022 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação 

Pregão, na Forma Eletrônica nº 000x/2022 acatando todas as estipulações consignadas no 

respectivo Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE: 

 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

 ENDEREÇO TELEFONE e E-MAIL:               AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço GLOBAL e o preço UNITÁRIO por lote 

 

ITEM QUANT.   UNID. DESCRIÇÃO VALOR 

MÁXIMO 

 

01 

 

01 

 

Unid. 

  

xxxxx 

   CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 

 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
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Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 

taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim 

como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 

contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA. 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE 

DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO IV 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

 BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

 

 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail Financeiro:  Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema de 

pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade 

com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a 

participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação 

nas licitações em que for vencedor; 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e regulamentos 

expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de 

utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa 

de Licitações do Brasil.  

4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária referente às 

taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema 

Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante 

comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de 

negócios realizado e/ou em andamento. 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do Sistema, 

e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, 

notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a 

BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

 

 

Local e data:  _________________________________________________________________ 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________ (Assinaturas 

autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR 

COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO 

CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO V 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA  

– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a adjudicação 

– limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto 

bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas mensais 

(equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a 

adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante 

boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros moratórios 

de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos 

inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave 

Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante 

vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no 

respectivo lote cancelado.  

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema de 

PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. A 

corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 

responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

Local e data: ________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR 

COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO 

CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2022 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, 

sediada. 

 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº xx/2022 instaurada pela Prefeitura 

Municipal de IOMERÊ/SC, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar 

com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2022 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa) 

 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 



MUNICÍPIO DE IOMERÊ                                   

 

 

 

 

Rua João Rech, 500 – Centro 
89.558-000 – Iomerê – SC 

  Fone: (49)3539-6000 

 

 

 

 

65 

ANEXO VIII 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2022 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 

(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 

27 da Lei Federal nº 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.  

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 

condição. 
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ANEXO IX 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2022 

 

DECLARAÇÃO 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 

(Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos 

os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, 

que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006 

 

 

__________________________________________________________________________

______ 

Local e data 

 

 

 

__________________________________________________________________________

______ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO X 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2022 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico 

n. 001/2022 da Prefeitura Municipal de IOMERÊ/SC que a 

empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas 

as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do 

Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

 

Local e data: 

 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO XI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2022 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social) 

___________________________________________________________________ 

CNPJ/MF Nº ______________________________________________________________ 

 

Sediada____________________________________________________________________ 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 

licitatório sob a modalidade Eletrônica nº 001/2022, instaurada pelo Município de 

IOMERÊ/SC, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado 

público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal, 

inclusive autarquias. 

           Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data _______ 

Local________________ 

Nome do declarante _________________ 

RG____________________ 

CPF___________________ 
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ANEXO XII 

MINUTA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX 
 
 
 

Pelo presente instrumento, o órgão contratante [RazaoSocialPromotor], inscrito no CNPJ nº 
[DocumentoPromotor], com endereço [EnderecoPromotor], na cidade de [CidadePromotor], neste 
ato representado pelo ordenador, [NomeAutoridade] portador da Cédula de Identidade nº 
[Documento2Autoridade], e inscrito no CPF/MF sob o nº [DocumentoAutoridade], nos termos da 
Lei nº 8.666/93, e suas alterações, da Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 
[Regulamento], e considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº  [NumeroProcesso], 
homologado em  [DataHomologacao], integrante do Processo Administrativo   nº   
[NumAdmProcesso],   por   deliberação   do   Pregoeiro   designado   por   esta Municipalidade,          
resolve          REGISTRAR           OS PREÇOS da empresa [RazaoSocialParticipante], CNPJ nº 
[DocumentoParticipante], com endereço [EnderecoParticipante], CEP [CepParticipante], 
representada por [NomeRepresentante], Carteira de identidade nº [Documento2Representante], 
inscrito no CPF nº [DocumentoRepresentante], observadas as condições do Edital que regem o 
Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem: 

 
1- DO OBJETO: 

 
1-    A presente ATA  tem por objeto o REGISTRO  DE  PREÇOS  para aquisição de 
[Objeto] para atender a as necessidades do órgão contratante por [ValidadeContrato]. 
 

1.1-    Do órgão contratante [NomeFantasiaPromotor], descritos no “DEMONSTRATIVO DE 
LOTES REGISTRADOS”, anexo a esta ATA; 
 
1.2-    As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus 
respectivos anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste 
instrumento, independentemente de transcrições. 
 

2- DA VIGÊNCIA: 
 
2.1-    A presente ATA terá vigência pelo prazo de [ValidadeContrato], a partir da data da sua 
publicidade; 
 

2.2-    Durante o prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar 
as contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações. 
 

3- DA VINCULAÇÃO: 
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3.1-    O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as condições avençadas no Edital Licitatório, sendo observado o disposto na Lei nº 10.520/2002, 
os Decretos Municipais nºs [Regulamento], bem como, no que couber, as determinações 
constantes da Lei nº 8.666/1993 e suas posteriores alterações, e das demais normas que dispõem 
sobre a matéria. 
 

4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU 
HABILITAÇÃO EXIGIDAS NA LICITAÇÃO: 

 
4.1-    As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser 
mantidas pela empresa  registrada  durante  toda a  vigência  da  presente  ATA,  ficando  
facultado  ao  órgão contratante,  a  qualquer  momento,  exigir  a  apresentação  de  parte  ou 
totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases. 

 
5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO: 

 
5.1-    Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, 
constam do “DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS”, anexo; 
 
5.2-    O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar 
que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição 
indispensável para a solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do 
Município. 
 

6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
 
6.1-    A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
que se fizerem necessários em até vinte e cinco por cento (25%) do valor inicial atualizado desta 
ATA; 
 
6.2-    Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 
Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem 
impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o 
artigo 18 do referido diploma legal; 
 
6.3-    Ocorrendo a rejeição em algum material, a contratada será notificada pelo destinatário, o 
órgão contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe 
efetuar as correções cabíveis; 
 
6.4-    A recusa da contratada em atender o estabelecido no item anterior implicará em aplicação 
das sanções previstas na presente ATA; 
 
6.5-    A contratada será a única responsável pela qualidade do(s) materiais(s) entregue(s); 
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6.6-    A empresa deverá oferecer formalmente um Termo de Garantia, nos termos do Art. 18 do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), que deverá ser entregue junto com o objeto 
da Licitação, pelo prazo de [ValidadeContrato] a partir do recebimento definitivo do(s) 
produtos(s) pela Central de Abastecimento/SMS, entendendo como tal a data de adimplemento; 

 
6.7-    A contratada deverá observar, na execução da presente ATA o disposto na legislação 
federal, estadual e municipal, em tudo aquilo que for aplicável; 
 
6.8-    Dentro  do  prazo de vigência desta  ATA, a Contratada será obrigada ao  
fornecimento  dos materiais desde que obedecidas todas as suas condições, conforme previsão do 
Edital Licitatório que precedeu a sua formalização. 
 

7- DO PAGAMENTO: 
 
7.1-    O  pagamento  será  efetuado  mediante  o  processamento  dos  documentos  de  
cobrança apresentados pela contatada, num prazo máximo de [PrazoPagamento], contados da 
data do adimplemento da obrigação, considerada como tal a data em que a nota fiscal for 
certificada pela fiscalização do órgão contratante, que deverá ocorrer após as verificações 
constantes do subitem 10.2 desta ATA; 
 
7.2-    Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança,  o 
órgão contratante efetuará o pagamento  da parte efetivamente aprovada e a empresa 
contratada prestará os esclarecimentos necessários para liquidação do saldo devido; 
 
7.3-    Do  montante  devido,  serão  deduzidos  os  valores  referentes  à  retenção  de  
Tributos  e 
Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente; 
 
7.4-    Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada 
deverá informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; 
nome e código da agência; e número da conta corrente); 
 
7.5-    Considerando  a  forma  peculiar  de  pagamento  adotada  pela  Administração  Pública,  
com  a utilização de depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada 
a emissão de duplicatas em função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de 
crédito, sem prejuízo das providências judiciais cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável 
a emissão de “duplicatas simuladas”, demandará o sancionamento da contratada com uma das 
penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93, pelo fato desse ato 
enquadrar-se na situação disposta no inciso III, do art. 88, do mesmo diploma legal; 
 
7.6-    O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da 
contratada, seja através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que 
se encontra em dia com suas obrigações para com a Receita Federal e com o sistema da 
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Seguridade Social, mediante apresentação  da Certidão Negativa de Débito junto ao  INSS e 
do Certificado  de Regularidade junto ao FGTS e Tributos Federais; 
 
7.7-    Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão 
pública pela matriz, com a conseqüente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ 
da filial, o pagamento só será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa à 
Seguridade 
 
Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta ou 
apresentação das respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido no item acima transcrito; 
 
7.8-    Conforme disposto no artigo 38 do Decreto 93.872 de 23 de dezembro de 1986, alínea 
“d” do inciso XIV do artigo 40 da Lei 8.666/93, o pagamento pelos produtos poderá ser, conforme 
a necessidade no órgão contratante, antecipado, mediante a apresentação de seguro-garantia ou 
fiança bancária, no valor total da parcela adiantada. 
 

8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 

8.1 As penalidades são as previstas no edital licitatório, QUE VINCULA ESTA ATA.  

 
9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 
9.1-    O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando: 
 
9.1.1- O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA; 
 

9.1.2- O Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento equivalente) 
decorrente de Registro de Preços, a critério do órgão contratante; 
 
9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento 
equivalente) decorrente de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante; 
 
9.1.4- Não aceitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s) 
praticados(s) no mercado; 
 
9.1.5- Por  razões  de  interesse  público  devidamente  demonstrado  e  justificado  pelo  órgão 
contratante; 
 
9.1.6- Pelo   Fornecedor,   quando,   mediante   solicitação   por   escrito,   comprovar   estar 
impossibilitados de cumprir as exigências desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da 
Lei nº 8.666/93. 
 
9.2-    A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 
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feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante 
ao processo de administração da presente ATA, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
apresentação da defesa. 
 
9.3-    No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para 
todos os efeitos, cancelado o preço registrado. 
 

10- DA FISCALIZAÇÃO: 
 
10.1-  A  Registrada  deverá  facilitar  o  trabalho  de  fiscalização  a  cargo  do  órgão 
contratante; 
 
10.2-  A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA  será exercida por 
servidor habilitado, designado formalmente órgão contratante, para tal, investido de plenos 
poderes para: 
 

 

10.2.1-  Recusar o material em desacordo com o objeto; 
 
10.2.2-  Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança; 
 
10.2.3-  Tomar  as  ações  iniciais  para  a  consecução  das  medidas  cabíveis  para  os  casos 
amparados pelos itens 8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante; 
 
10.2.4-  Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução  do 
objeto. 
 
10.3-  A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério,  
amostras  dos  itens  entregues,  a  fim  de  serem  submetidas  a  exames,  visando  à verificação 
do cumprimento das condições estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 
30 (trinta) dias. As despesas decorrentes dos exames a serem realizados serão custeadas pelo 
órgão contratante; 
 
10.4-  A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado. 

 
11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR: 

 
11.1-  Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da 
ATA ou não aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, 
quando vierem a afetar a entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do 
acordo: 
 
11.1.1-  Greve geral; 
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11.1.2-  Calamidade pública; 
 
11.1.3-  Interrupção dos meios de transporte; 
 
11.1.4-  Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e, 
 
11.1.5-  Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Novo Código Civil 
Brasileiro. 
 
11.2-  Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada 
perante o órgão contratante; 

 
11.3-  Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato 
deverá ser comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja 
cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da 
data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 
 

12-          DA CONTRATAÇÃO: 
 

12.1-  O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado 
através de emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato; 
 

 
 
 
_________________________________________________________ 
[NomeAutoridade] 
 
 
 
 
_________________________________________________________ 
[RazaoSocialParticipante] 

 

 

[CidadePromotorSemUF], [DiaAtual] de [MesAtualNome] de [AnoAtual] 

 

 

 

 

DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS 
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